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DECRETO Nº 1.277, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 

“Nomeia  Servidores para Ocuparem Cargo 
em Comissão e Função Comissão” 

 
 
   Cloves da Silva Botelho, Prefeito Municipal de Miradouro, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, conferidas na forma da 
legislação em vigor, etc... 
 
   Considerando a necessidade de se prover cargos em Comissão 
 
   Decreta: 
 
   Art.  1º - Nomear os servidores a seguir identificados para 
ocuparem cargos em Comissão de livre nomeação, com as atribuições conferidas 
pela legislação em vigor, e as vantagens inerentes ao cargo. 
     

SERVIDOR NOME DO CARGO EM COMISSÃO 

Alessandra Romualdo Mendes Diretor de Departamento 

Ângela da Silva Mafra  Chefe de Divisão 

Elisandra Paiva da Matta Lacerda  Chefe de Divisão 

Jacinta Vieira de Freitas Coordenador do CRAS 

Katia Agostini Fraga Rocha Coordenador de Serviço 

Maycon Marini de Almeida Vianeli Diretor de Departamento 

Vilson Ribas Leal Assessor Jurídico 

  
 
   Art. 2º - Nomear a Servidora Ana Carolina de Oliveira, ocupante 
do cargo de Provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, para ocupar a 
Função Comissionada de “Controlador Interno”, com as atribuições conferidas pela 
legislação em vigor, e as vantagens inerentes à função. 
 
    Art. 3º - A servidora ora nomeada opta pelo recebimento dos 
vencimentos de seu cargo de origem, nos termos do art. 80 da Lei 1.208/2007, 
fazendo jus a uma gratificação de 20% sobre o vencimento, nos termos do inciso I 
do referido artigo.. 
 
.   Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

    Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
  Miradouro-MG, 01 de novembro de 2023 

 

 
Cloves da Silva Botelho 
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